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Novas ambulâncias para VR
A prefeitura de Volta Redonda firmou parceria com a

Casa de Recuperação Desafio Jovem Missionário, manti-
da pela Assembléia de Deus, que colocou a ambulância da
entidade à dispos ição da Central Municipal para atender
toda a população. A lém disso, o governo munic ipal deve
adquirir mais  três ambulânc ias ainda no primeiro semes tre
deste ano.

Cais Conforto será reformado
As obras  de reforma e ampliação do Cais Conforto, que

terão duração de tr ês meses, foram iniciadas nesta sema-
na. Os atendimentos serão real izados  no Hospital do Reti-
ro, Cais Aterrado e Hospital São João Batista. Nes te perío-
do, a Unidade Básica de Saúde da 249 também vai ofere-
cer atendimento cl ínico para as comunidades abrangidas
pelo Cais Conforto.

Mais de cem mil p essoas prestigi-
aram  o Ca rna val d e Vo lta Redon da
rea lizado na Ilha  São João . Co m o
enre do “São dez an os de folia e fe lici-
dade. Bloco da Vida orgulho da  cida-
de de  Volt a Redonda”, de au toria de
Rica rdo Fulgoni e Reco do Cavaco, o
blo co abriu o Carnaval d a cidade no
sáb ado, com 1.50 0 com ponentes.

O d esf ile de ste  a no  co nto u
com p articipaçã o d e o ito bloco s –
Unidos de Roma , Unidos do Açu de,
Leão da Vila Brasília, Unid os de  San -
ta R ita, Os Caret as, Imp ério do San -
ta Cruz e Que ro  M ais – bloco ven -
ced o r d e ste  an o , co m o  e n red o
“m ãe Áf rica –  Peróla Negra”, além
do Rea l Club e Escola   I mpério do
Frevo.    O Blo co  Imp ério  do San ta
Cruz fico u com  o se gund o lug ar e

e m terceiro  ficou o Bloco Unidos de
Sa nta Rita.

Com emorand o seu s 10 a nos
d e existência, o Bloco da Vida, q ue
con ta  com compo nentes com id ade a
pa rtir de 55 a nos, fe ch ou o Carnaval
n a te rça-f eira , jun tam en te  co m o
d esfile  d os b lo co s camp eões. O re-
p re senta nte  do  Governo  Mu nicipal
a compan hou emocion ado o de sfile
d o Bloco  da Vid a. “Com t anta  ale-
g ria, d edicação e e ntusiasmo é im-
p ossí ve l ape nas a ssistir ao desfile”,
a fi rmo u o rep rese nt an te , qu e  f oi
p ara  a avenida  com os idosos.

Na noite d o sábado e d omin go
o p úblico contou com shows de  Gu s-
ta vo  Lins e Net inh o de Pau la,  além
d e ba iles co m os gru pos Terra Nova e
The Brothers.

Unidades de Saúde serão reformadas
O Governo Municipal  esteve na

Vila Americana e Vila Rica-Três Po-
ços, na manhã de quinta-feira, 31 de
janeiro, para assinatura de Ordens
de Serviço para início das obras nas
unidades de saúde dos dois bairros.
As reformas, que serão executadas
pela empresa Sebastião Sérgio So-
ares da Costa, somam um investi-
mento de mais de R $ 130 mil na
área de saúde.

Na Vila Amer icana, o Governo
Municipal  e a secretária de Saúde,
foram recebidos pelo presidente da
Associação de Moradores,  e pela
gerente da Unidade Básica de Saú-
de, que agradeceram pela reforma
do posto. O presidente da associa-

ção  falou em nome da comunidade pela
obra garantir mais confor to no atendi-
mento e a gerente pelos funcionár ios
que terão melhores condições de traba-
lho. A reforma e ampliação da unidade
custará R$ 58.737,45.

No Vila Rica-Três Poços, o repre-
sentante do Governo Municipal e a se-
cretár ia de Saúde  também estiveram
na Unidade Básica de Saúde, que será
reformada e ampliada, acompanhados
do presidente da Associação de Mora-
dores, , e da gerente da unidade. Na
obra da unidade do bairro serão investi-
dos R$ 74.265,83.

O presidente da associação  falou
pelos moradores e, além de agradecer
pela reforma do posto, lembrou da colo-

cação de placas indicativas de ruas no
bairro, “um pedido da associação pron-
tament e atendido pela Secretar ia de
Serviços Públicos”. Já a gerente  se dis-
se orgulhosa em trabalhar  na unidade e
muito feliz por saber que ela será refor-
mada para melhorar ainda mais o aten-
dimento à comunidade.

A secretária de Saúde  afirmou que
os investimentos em saúde foram uma
promessa do governo que se consolida.
“Além das reformas das duas un ida-
des, que tiveram Ordens de Serviço
assinadas hoje,  também passarão por
reformas as unid ades de saúde dos
bairros Belmonte, C oqueiros, Eucalip-
tal e Água Limpa, além do Cais Confor-
to, que começa a ser reconstruído na

próxima quinta-feira” , disse a se-
cretária.  

O representant e do Governo
Municipal  endossou as palavras da
secretária de Saúde quanto aos in-
vest imentos na área de saúde e
também lembrou de outras melhori-
as que o governo municipal promo-
veu nos bairros como reforma nas
escolas.

Também acompanharam as as-
sinaturas das Ordens de Serviço o
proprietário da empresa responsá-
vel pela obra, o secretário de Ser-
viços Públicos,  o coordenador da
Vigilância Sanitária, o coordena-
dor da Guarda Municipal e Defesa
Civil.
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ERRATA

O Decreto nº 10.924, datado de 17/janeiro/2008, que foi
publ icado na página 2, da edição  nº 783, datada de 17/janei-
r o/2008, do Volta Redonda em Des taque, continha uma
omissão nas datas a compensar no mês de maio, contida no
Calendário de Feriados e Compensações 2008. Por esta ra-
zão passamos  a r epubl icar o Decreto nº 10.924, datado de
17/janeir o/2008, desta feita contendo os dias a compensar
no mês  de maio (dias 02 e 23/05)  corretos que deverão ser
considerados.

 DECRETO Nº 10.924
Estabelece  horário  espec ial  para os   expedi-
entes      dos  dias   04 e 06/fevereiro, 02 e 23/
maio, 18/julho, 21/novembro e 26/dezembro/
2008 e 02/janeiro/2009, Calendário de Paga-
mento Anual aos serv idores  e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Não  haverá  expediente  nas  Repartições Pú-
blicas Municipais nos dias 04 e 06/fevereiro, 02 e 23/maio,
18/julho, 21/novembro e 26/dezembro/2008 e 02/janeiro/
2009, devendo ser obedec ida, pelo Funcionalismo Públ ico
Munic ipal, a compensação de que trata o Anexo I deste De-
c reto.

Artigo 2º- O Dia do Servidor Públ ico Municipal será co-
memorado no dia 27 de outubro do cor rente ano.

Artigo 3º- Os horários  especiais de que se tratam os ar -
tigos anteriores  não se aplicarão aos servidores lotados  na
Secretaria Municipal de Educação, Fundação Educacional
de Volta Redonda e aos que pres tam serviços cons iderados
emergenciais, essenc iais , de manutençãao ou urbanos e os
executados  através de escala.

Artigo 4º- Ficam estendidos os  efeitos des te Decreto
aos Órgãos da Adminis tração Autárquica, Fundacional, Em-
presa Públ ica e Empresa de Economia Mista.

Artigo 5º -  Faz  parte integrante deste Decreto o Calen-
dário Anual de Pagamento aos serv idores  munic ipais, cons -
tante do Anexo II.

Artigo 6º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, r evogadas as  disposições  em contrário.

Palácio 17 de Julho,  17 de janeiro de 2008.

GOTHARDO LOPES  NETTO
Prefeito Municipal

ANEXO I

ESCALA DE COMPENSAÇÃO

30 MINUTOS

Servidor com jornada de 8:00h

128 dias

03/03 a 08/09/2008

Na Saída

Servidor com jornada de 6:30h

104 dias
03/03 a 05/08/2008

Turno da manhã na Saída
Turno da tarde na Entrada

Servidor com jornada de 6:00h

96 dias
03/03 a 22/07/2008

Turno da manhã na Saída
Turno da tarde na Entrada

Servidor com jornada de 4:00h

64 dias
03/03 a 04/06/2008

Turno da manhã na Saída
Turno da tarde na Entrada

Horários de compensações diferenc iados deste Decreto,
deverão ser discutidos pelos respec tivos Secretários com o
Secretário Munic ipal de Adminis tr ação.

CALENDÁRIO DE FERIADOS
E COMPENSAÇÕES  -   2008

MÊ S DIA/SE MANA DIAS FE RIADO COME MORAÇÃO COMPE NS AR 

JANEIRO 3ª Feira  01 Nacional Confrat ernização 
Univers al  

-

FEVE RE IRO 3ª Feira  05 Nacional Carnaval 04/02-  2ª Feira 
06/02-  4ª Feira 

MARÇO 6ª Feira 21 Nacional Sexta-Feira Santa -  

AB RIL   2ª Feira  21 Nacional 
 

Tirad entes -  
 

M AIO 5ª Feira  
5ª Feira 

01 
22 

Nacional 
Nacional 

Trabalhador  
Corpus  Chris ti 

02/05 – 6ª Feira 
23/05 – 6ª Feira 

JULHO  5ª Feira  17 Municipal Anivers ário da Cidade 18/07 – 6ª Feira 

SE TE MB RO Domingo  07 Nacional P roclamação da 
Independência 

-

OUTUB RO Domingo 
2ª Feira 

12 
27 

Nacional 
Municipal 

Padroeira do B rasil 
Funcionalismo Púb lico 

-
-

NOVEM BRO Domingo 
Sábado 

 
5ª Feira  

02 
15 

 
20 

Nacional  
Nacional 

 
Es tadual 

Finados 
P roclamação da 

República 
Consciência Negra  

-

-
21/11 – 6ª Feira 

DEZE MB RO 5ª Feira  25 Nacional  Natal  26/12 – 6ª Feira 

JANE IRO/09 5ª Feira 01 Nacional Confrat ernização 
Univers al 

02/01 – 6ª Feira 

TOTAL A COMPENSAR

Carga Horária 
 

Total  Dias Total Horas 

8:00h 8 64 
6:30h 8 52 
6:00h 8 48 
4:00h 8 32 

QUANTIDADES DE DIAS ÚTEIS
(Considerando as Compensações)

Mês Quantidade 
Janeiro  22 
Fevereiro 18 
Março 20 
Abril 21 
Maio 18 
Junho 21 
Julho 21 
Agosto 21 
Setembro 22 
Outubro 22 
Novembro 18 
Dezembro 18 

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

José Luiz Fagundes da Costa
Sec retário Municipal  de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

José Iran Peixoto Junior
Secretário Municipal  de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secr etário Municipal  de Fazenda
Neuza Maria Ferreira Jordão
Sec retária Municipal  de Saúde

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar  -  SAH

Almir de Souza Rodrigues
Di retor Administrati vo Hospital Munici pal  Dr.  Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Sec retár ia Municipal  de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secr etário Municipal  de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Secretário Munic ipal de Obr as
José Luiz Sales

Secretário Municipal de Ser viços Públicos
Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária
Jeronimo Pereira dos Santos

Secretaria Munici pal de Desenvolvi mento Econômico e Turismo
Affonso José Soares Filho

Procurador Geral do Município
Luiz Carlos Rodrigues

Coordenador  de Defesa do Meio Ambiente
Claro Mariano de Lima Filho

Diretor - Presidente da Cohab/VR
Paulo César Lopes Netto

Pres idente da EPD/VR
José Luiz de Sá

Presidente da FEVRE
João Streva Filho

Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatriz Gama
Maria Teresa Homem da Costa

Diretor-Presidente do Insti tuto de Pesquisa e Pl anejamento Urbano
Marco Antônio dos Reis

Diretor-Presi dente da Superintendência dos Serviços Rodoviários
Paulo Cezar de Souza

Diretor- Executivo do SAAE/VR
Vanessa Tavares Out eiro

Assessora de Comunicação Social
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador  de Indústr ia, Comércio e Turismo
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DECRETO Nº 10.940

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de que tra-
ta o ar tigo 2º, do Decreto nº 5.437.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das  atribui-
ções  que lhe confere o artigo 74, inc iso IV, da Lei Orgânica do
Município, e

CONSIDERANDO que foram parcialmente alcançados os
objetivos que levaram o Chefe do Executivo a decretar  a inter-
venção nos serviços da Casa de Saúde Volta Redonda Ltda;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação da rede de
serviços externos criada pela Secretaria Municipal de Saúde a
fim de poss ibili tar a absorção de todos os pac ientes  internados
naquele nosocômio;

CONSIDERANDO ainda que, para atendimento da presta-
ção de serviços exigidos e especificados na área de saúde
aos pacientes daquela Casa, faz- se necessária a prorrogação
do prazo inicialmente fixado;

CONSIDERANDO, finalmente, que a pror rogação, a critério
da Administração Munic ipal, encontra-se prevista no artigo 2º ,
do Decreto nº  5.437,

D E C R E T A:
Artigo 1º-  Fica prorrogado por 360 (trezentos e sessenta)

dias o prazo  da intervenção decretada nos serv iços da Casa
de Saúde Volta Redonda Ltda, a contar de 20 de fevereiro de
2008.

Artigo 2º - A Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, fica autorizada a ampliar a rede de
serviços  ex ternos  descentral izados, da área de saúde mental,
com recurso do Sistema Único de Saúde – SUS, obedecidas  as
destinações especificadas previs tas em convênio próprio.

Artigo 3º-  As despesas  decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão por  conta de dotação própr ia do or ça-
mento em vigor, suplementada se  necessária.

Artigo 4º- Ficam mantidas  as demais dispos ições do De-
creto nº  5.437, de 13 de abri l de 1994.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 1 de  fevereiro de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Munic ipal

PORTARIA-P-Nº 00497/2007

O Prefeito Municipa l de Volta  Redonda, no uso de
suas at ribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço, a  contar de
01 de setembro de 2007, o(a) servidor(a) MARIA TE-
REZINHA GRACIANO BARBOSA, matrícula  220213,
no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM - Nível GOS-
21 - 7ª referência, de conformidade com o Art igo 6º,
incisos I, II,  III e  IV da Emenda Constitucional nº 41
de 31 de dezembro de 2003, combinado com o Artigo
40, § 1º, inciso I II, letra a e § 3º s constituição Fede-
ral, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 20 de 15 de dezembro de 1998, combinado com
os artigos: Artigo 61, Inciso II e 187,  letra a e 193
inciso I e II da Lei Municipal nº 1931 de 26 de outubro
de 1984, com as alterações efetuadas pela Lei Muni-
cipal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei Muni-

cipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995, conforme
Processo Administra tivo nº 8441/2007.

Volta Redonda, 29 de janeiro de 2008

GOTHARDO LOPES NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administ ração

PORTARIA-P-Nº 00529/2007
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de

suas atribuições legais.
R E S O L V E:

APOSENTAR,  por tempo de serviço, a contar de
01 de setembro de 2007, o(a) servidor(a) WALTER
DE SOUZA LIMA, matrícula 075914, no cargo de
GARI - Níve l GA-22 - 13ª referência,  de conformidade
com o Artigo 6º, incisos I , II,  III e IV  da Emenda
Const itucional nº 41 de 31 de dezembro de 2003,
combinado com o Artigo 40, § 1º, inciso III , le tra a e
§ 3º s constituição Federa l,  com redação dada pela
Emenda Const itucional nº 20 de 15 de dezembro de
1998, combinado com os artigos: Artigo 61, Incisos
I ,II e 187, le tra  a e 193 inciso I e II da Lei Municipal nº
1931 de 26 de outubro de 1984,  com as alterações
efetuadas pela Le i Municipal nº 2387, de 26 de de-
zembro de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de
outubro de 1995, conforme Processo Admin istrativo
nº 9200/2007.

Volta Redonda, 29 de janeiro  de 2008

GOTHARDO LOPES NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

MÊS DIA/SEM ANA DIAS FERIADO CO MEMORAÇÃO  COM PENSAR 

JANEIRO  3 ª Feira  0 1 Na cional Co nfra ternizaçã o 
Universal   

-

FEVEREIRO  3 ª Feira  0 5 Na cional Carnav al  0 4/0 2- 2 ª Feira 
0 6/0 2- 4 ª Feira 

MARÇO  6ª  F eira 2 1 Na cional Sext a-F eira Santa  -  

ABRIL  2 ª Feira  2 1 Na cional 
 

T ira dent es -  
 

M AIO 5 ª Feira  
5ª  F eira 

0 1 
2 2 

Na cional 
Na cional 

Tra ba lhador  
Cor pus Chr isti 

02 /05 –  6 ª Feira 
23 /05  –  6ª Feira  

J ULH O  5 ª Feira  1 7 M unicipal Aniversár io  da  C ida de  18 /07 –  6 ª Feira 

SETEM BRO  Do ming o  0 7 Na cional Procla ma çã o da  
Independência 

-

OUTUBRO  Do ming o  
2ª  F eira 

1 2 
2 7 

Na cional 
M unicipal  

P adroeira  do Bra sil 
Funcionalismo Público  

-
-

NO VEM BRO Do ming o 
Sábado 

 
5 ª Feira  

0 2 
1 5 

 
2 0 

Na cional  
Na cional 

 
Est adual 

Finados 
Procla ma çã o da  

Re pública 
Consciência Negra   

-

-
21 /11 –  6 ª Feira 

DEZEMBRO 5 ª Feira  2 5 Na cional  Na tal  26 /12 –  6 ª Feira  

J ANEIRO/0 9 5ª  F eira 0 1 Na cional Co nfra ternizaçã o 
Universal  

02 /01 –  6 ª Feira  

ANEXO II

CALENDÁRIO DE PAGAMENTO 2008

Secretaria Municipal de
Administração

EDITAL Nº 001/2008 – SMA

CONCURSO PÚBLICO PARA ODONTÓLOGO E
GUARDA MUNICIPAL MASCULINO DE VOLTA

REDONDA

O Secretário Municipal de Administração, no uso
d e suas atr ibuições legais, to rna  público que se rá
realizado concurso público para provimento de vagas
de emprego de Odontólogo para a Secretaria Municipal
d e S aúd e e  Gua rd a M unicip al Ma sculino  pa ra  a
Secreta ria Municipal de Administração da Prefeitura
Municipal de  Volta Redonda, sob o regime celetista,
nos termos do presente Edital.

1. Do Concurso

1.1 - O Concurso Público de que trata o presente
Edital visa ao preenchimento de vagas existentes de
Odontólogo,   para a Secretaria Municipal de Saúde,
e de Guarda Municipal Masculino para a  Secretaria
M unicipa l de Administração d o Mun icíp io  de Volta
Redonda, bem como as que forem criadas dentro do
prazo previsto no item 11.1 das Disposições Gerais.

2 . Das Vagas,  Habi litação,  Jornada de  Trabalho
e Salári o
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2.1. O regime de trabalho do Odontólogo
será de acordo com as normas es tabeleci-
das pela Secretaria Municipal de Saúde.

2.2. O regime de trabalho do Guarda Mu-
nicipal Mascul ino será de segunda- feira a
domingo de acordo com a escala de plantão
pré-es tabelecida pelo Comando da Guarda
Munic ipal, podendo ser, ainda,  jornada diária,
de acordo com a necess idade da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda.

2.3. Nos salários  indicados  no quadro
ac ima, não estão contidas as vantagens pre-
vistas e específicas de cada emprego, nem a
grati ficação social concedida aos funcionári-
os  de acordo com a legislação vigente.

3. Das Atribuições :

3.1. A tribuições do Odontólogo:

3.1.1. Examinar os dentes e cavidade bu-
cal, para veri ficar presença de cáries e ou-
tras afecções.

3.1.2.  Identificar  as afecções quanto à
ex tensão e profundidade, para es tabelecer o
plano de tratamento.

3.1.3. Aplicar anestesia, extrair  raízes  e
dentes, restaurar cáries dentárias, fazer l im-
peza profilática, subs tituir ou restaurar  par-
tes  de coroa dentária e tratar  de infecções
da boca.

3.1.4. Fazer perícia odontoadministrativa,
examinando a cavidade bucal e os dentes.

3.1.5. Fazer perícia odontolegal, para for-
necer laudos ; responder a quesitos e dar ou-
tras  informações.

3.1.6. Aconselhar  aos c lientes  os  cuida-
dos de higiene.

3.1.7. Realizar  tr atamentos especiais ,
servindo-se da prótese e de outros  meios ,
para r ecuperar perdas  de tecidos moles ou
ósseo.

3.1.8. Prescrever ou administrar medica-
mentos, determinando via oral ou parenteral.

3.1.9. Diagnosticar  a má oc lusão.
3.1.10. Exercer outras  atr ibuições da

mesma natureza e mesmo grau de complexi-
dade, de conformidade com determinação
superior.

3.2. Atr ibuições do Guarda Municipal
Masculino:

3.2.1. Cumprir as escalas de serviço de-
terminadas pela chefia.

3.2.2. Promover a segurança dos par -
ques, jardins, praças, centros soc iais , pos-
tos  de saúde, escolas municipais , jardins  de
infância, Rodov iária Municipal, Câmara Muni-
cipal, Bibl ioteca Municipal, Cemitério Munici-
pal,  zoológico e horto flores tal,  Fórum Muni-
cipal, estádios munic ipais , ginásios poliespor-
tivos , parques aquáticos  e centros esporti-
vos munic ipais, quartel da GM e outros pró-
prios municipais,  evitando sua depredação.

3.2.3. Executar tarefas de apoio à segu-
rança patrimonial, nos festejos da municipali-
dade e nos eventos ocas ionais.

3.2.4. Assegurar  a integridade pública
dos funcionár ios e proteger os  bens patrimo-
niais.

3.2.5. Observar, atentamente, as pesso-
as suspeitas, rondando nas imediações do
local de serv iço, a pé ou motorizadas .

3.2.6. Deter  e encaminhar à autoridade
pol ic ial qualquer elemento que for pego em
flagrante del ito, não se excedendo no ato de
efetuar a detenção, e, se  necessário, solici-
tar  auxílio à sede da GMVR; jamais conduzir
elementos detidos para a sede da GMVR.

3.2.7. Rondar, intercaladamente o posto
de serviço, tanto na parte interna como na
externa, a passo vagaroso, de modo a ev itar
ser surpreendido por marginais.

3.2.8. Registrar toda e qualquer ocorrên-
cia que haja no decor rer do plantão, comuni-
cando, tão logo possível, ao chefe imediato.

3.2.9. Permanecer no pos to de serv iço,
exceto com prévia autorização dos superio-
res para ausentar-se, após cienti ficado o
chefe do setor.

3.2.10. Não permitir  a permanênc ia de

pessoas estranhas ao serviço, principalmen-
te do sexo oposto, exceto em locais abertos
ao público e no horário de expediente.

3.2.11. Não permitir a entrada de pessoas
alcoolizadas, portando bebida alcoól ica, dro-
gas , armas  e em trajes menores, como short,
camiseta, chinelo de dedo,etc.

3.2.12. Não permitir  jogos  de azar ou ne-
góc ios  i líci tos que envolvam os bons princípi-
os da PMVR.

3.2.13. Apresentar- se, rigorosamente, no
horár io determinado para a rendição do seu
colega de serviço.

3.2.14. Aguardar a rendição no pos to e
passar o serv iço corretamente, transmitindo
todas as ordens em vigor e, no caso de não
haver  substi tuição, avisar  ao r esponsável
de sua saída.

3.2.15. Usar aparelho telefônico ou rádio
de comunicação somente para os  serviços .

3.2.16. Zelar pela conservação e econo-
mia dos materiais uti lizados nos postos de
serv iço.

3.2.17. Permitir a saída de bens patrimoni-
ais  somente com autorização por escr ito do
responsável pelos mesmos.

3.2.18. Observar o procedimento do pú-
bl ico na Praça Sávio Gama, orientando-o
quanto à utilização dos bancos e impedindo-o
de pisar na grama ou  praticar  ato de vanda-
l ismo.

3.2.19. Coibir o  comércio de vendedores
ambulantes no interior do Palácio 17 de Julho.

3.2.20. Auxil iar o porteiro no atendimento
às repartições superiores.

3.2.21. Pres tar  segurança ao Prefeito
Munic ipal, Srs . Secretários Munic ipais e As-
sessores .

3.2.22. Permanecer próximo à Guarita
dos  estacionamentos, controlando a entrada
e saída de veículos, só entrar  no es taciona-
mento pessoas   portando a credencial e con-
trolar o tempo uti lizado nas vagas rotativas .

3.2.23. Manter as correntes dos estac io-
namentos levantadas e as cor rentes do pátio
paralelo deverão permanecer sempre trava-

das .
3.2.24. Dar segurança ao Prefeito e ao

pessoal autor izado a entrar e sair pela gara-
gem da PMVR.

3.2.25. Prestar segurança na  res idência
do Prefeito Municipal.

3.2.26. Auxi liar na organização de fi las, a
fim de evitar tumultos e desordens.

3.2.27. Zelar pela perfeita uti lização e
conservação do armamento, munições, viatu-
ras , motocicletas , fardamento, posto de ser-
viço.

3.2.28. Controlar o trânsito em vias  públ i-
cas  quando sol icitado pela autor idade com-
petente.

3.2.29. Garantir  a segurança fís ica dos
fiscais e func ionários envolv idos nas opera-
ções de fiscal ização do comércio ambulante.

3.2.30. Participar, quando designado por
autoridade municipal, do desalojamento de in-
vasores  de terreno públ ico municipal.

3.2.31. Exercer outras atribuições  da
mesma natureza e mesmo grau de complex i-
dade,  de conformidade com determinação
superior.

4. Dos Requisitos:

4.1. Ser bras ileir o nato ou gozar das
prerrogativas previstas no ar t. 12 da Cons ti-
tuição Federal de 1988;

4.2. Estar quite com as obrigações eleito-
rais;

4.3. Possuir  a escolaridade e espec ial iza-
ção exigidas para a vaga, conforme estabe-
lec ido no quadro relativo ao i tem 2 (dois) des-
te Edital;

4.4. Estar  quite com o serv iço mil itar (ho-
mem);

4.5. Conhecer as  exigências contidas no
presente Edital  e estar de acordo com as
mesmas;

4.6. Estar  de posse do diploma ou certi fi-
cado de conclusão do curso exigido, no ato
da contratação.

4.7. O candidato à vaga de GUARDA MU-
NICIPAL MASCULINO deverá possuir ainda,
os seguintes requis itos  :

a) Ter a idade mínima de 18 anos comple-
tos e o máximo de 40 anos,  na data da con-
tr atação em conformidade com o  artigo 8º.
Decreto Municipal   Nº. 859/75.

b) Carteira  Nacional de Habi li tação (atua-
lizada) em qualquer categoria, para apresen-
tar  no ato da contratação.

c)  A testado de antecedentes  criminais  a
ser apresentado no ato da contratação; ( Do-
cumento emitido pelo Fórum).

d) Dec laração Médica, nos termos do mo-
delo constante do Manual do candidato, de
que se encontra em pleno gozo de saúde fí-
sica e mental  e, portanto, capaz  para ser
submetido aos testes   exigidos   no Tes te de
Aptidão Física.

e) A Dec laração Médica deverá ser or igi-
nal, em papel timbrado, com data poster ior à
da Prova Objetiva e conter o carimbo do sig-
natário.

5. Das Insc rições

5.1. As insc rições para o Concurso es ta-

Emprego Nº. de 
Vagas

Curso / Habilitação Jornada 
de 

Trabalho

Salário

ODONTÓLOGOS

Clínica Geral                                                                              

Endodontista        

Periodontista                                           

28

10

08

- Diploma de Graduação em Odontologia 
com Registro no CRO.
- Diploma de Graduação em Odontologia e 
de Especialização em Endodontia + Registro 
no CRO.
- Diploma de Graduação em Odontologia e 
de  Especialização em Periodontia +  
Registro no CRO.

Obs.: CRO - Conselho Regional de 
Odontologia

20h/
semanais

595,46

Guarda Municipal Masculino 60 Ensino  Médio Completo 40h/ 
semanais

380,00
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rão aber tas no período de 18/02/2008 a 07/
03/2008, nos dias úteis, de 9h às 17 horas ,
no hall  de entrada do Colégio Getúl io Vargas,
situado à Rua 154, nº  783 – Laranjal – Volta
Redonda/RJ.

5.2. A inscrição deverá ser fei ta pelo pró-
pr io candidato ou atr avés de seu procurador,
com procuração espec ífica ou individual,
com  firma reconhecida por  autentic idade e
acompanhada  de cópia dos  documentos  de
identidade de ambos: procurador e candidato
(nes te caso, a   procuração será anexada,
também, à ficha de inscrição).

5.3. O candidato inscr ito por procuração
assume total responsabi lidade pelas informa-
ções  prestadas por  seu procurador, na ficha
de inscrição, arcando com as conseqüências
de eventuais erros de preenchimento nela
contidos.

5.4. O pagamento da taxa de inscrição
deverá ser feito em dinheiro, a favor da Fun-
dação Educacional de Volta Redonda, (Banco
Real n° 356,  conta corrente nº.  7006530-2,
agênc ia 1225), observando-se o valor relati-
vo à vaga a que concorre.

5.5. Não serão aceitos pedidos de isen-
ção de pagamento da taxa de inscrição, seja
qual for o motivo alegado.

5.6. No ato da inscrição, o candidato de-
verá apresentar a seguinte documentação:

a) Car teir a de Identidade (original e foto-
cópia);

b) CPF (original e fotocópia);
c ) Comprovante de pagamento.
5.7. As taxas  de inscrição terão os  se-

guintes valores :
§ Candidatos  a   O DONTÓ LOGO  –

R$  45,00
§ Candidatos  a  GUARDA  MUNICIPAL

MASCULINO -    R$  35,00
5.8. A comprovação do pagamento da

taxa de inscrição deverá ser  feita no local in-
dicado no item 5.1 até às  17h do último dia
prev isto no Edital, sob pena de não ser ga-
rantido o seu processamento.

5.9. Para os candidatos portadores de
deficiência serão observadas  as exigências
da Lei  Federal nº. 7.853/89, Decreto Federal
nº .  3.298/99 e as Leis  Municipais nº .  3.113/
94  e  nº.  3.221/95.

5.10. Para que sejam cumpridas as exi-
gênc ias  das Leis  mencionadas no i tem anteri-
or, tanto em relação à reserva do percentual
de vagas, quanto ao c ritério de desempate
de pontuação, o candidato portador  de defi-
ciência, deverá apresentar, no ato da insc ri-
ção a seguinte documentação:

a) Atestado médico de aptidão para o em-
prego, emitido pela  Secretaria Municipal de
Saúde de Volta Redonda, com expressa re-
ferência ao código correspondente da c lassi-
ficação internacional de doença - CID.

b) Declaração de arrimo de famíl ia, quan-
do for o caso, ass inada por  três pessoas
idôneas, com firma  reconhecida em cartório.

c ) Certidão de Nascimento dos depen-
dentes, até o limite de 21 anos, que vivam ex-
clusivamente às  expensas do candidato.

d)    Declaração assinada por tr ês pes-
soas idôneas , com firma reconhec ida em
cartór io, de que o candidato não possuir
qualquer   fonte de renda, nem mesmo pen-

são ou aposentadoria.
5.11. Os documentos ex igidos  nas letras

b, c  e d serão util izados como cri tério de de-
sempate, quando ocorrer  a mesma pontua-
ção entre dois ou mais candidatos , portado-
res de deficiência.

5.12. O candidato por tador de deficiên-
cia, que apresente dificuldade de locomoção,
deverá informar, na ficha de inscrição, se uti-
liza cadeira de rodas e/ou se necessita de lo-
cal de fác il acesso para real ização da prova.

5.13. Qualquer deficiência que justi fique
a necessidade de  atendimento especial de-
verá ser, obr igatoriamente,  informada na fi-
cha de inscrição, sob pena de não ter local
preparado ou aplicador  para a r ealização da
prova em condições  especiais .

5.14. Os candidatos  portadores de defici-
ênc ia farão  prova em igualdade de condi-
ções com os demais  candidatos, no que se
refere a conteúdo, local, horário e duração,
ressalvados os  casos  indicados no item
5.12.

5.15. Os candidatos  portadores de defici-
ênc ia, se aprovados, terão seus nomes pu-
blicados em l is ta à parte, observando-se o
percentual de 10% (dez  por cento) do nº de
vagas oferecidas para O dontólogo e Guarda
Municipal.

5.16. Os  portadores  de defic iência, se
aprovados  mas não classificados  dentro do
percentual de vagas que lhes é reservado,
estarão, automaticamente, concorrendo às
demais vagas, obedecendo-se à ordem de
classificação geral.

5.17. Nos  casos de incompatibil idade da
deficiência com  a função  objeto des te Edi-
tal , a insc rição não será  homologada.

5.18. Caso  a defic iênc ia não es teja de
acordo com os termos da Organização Mun-
dial de Saúde, da Lei Federal Nº. 7.853 de
24/10/89 e do Decreto Federal Nº. 3.298 de
20/12/99, a opção de concorrer  às vagas
destinadas aos  portadores de deficiência
será desconsiderada,  passando o candidato
a fazer par te da l is tagem  geral dos concor-
rentes.

5.19. Não serão cons iderados como defi-
ciências os  distúrbios de acuidade visual ou
auditiva pass íveis de cor reção simples pelo
uso de lentes ou aparelhos  específicos.

5.20. As informações pres tadas, no ato
da insc rição, são de inteira responsabil idade
do candidato que deverá confer ir todos os
campos  antes  de  assinar a ficha, para evi-
tar problemas posteriores.

5.21. Na falta de candidatos aprovados
para as  vagas  destinadas  aos portadores  de
deficiência, essas  serão preenchidas  pelos
demais candidatos , com estr ita observânc ia
da ordem de c lassificação geral.

5.22. O comprovante de insc rição, con-
tendo dia, local e horário da prova,   será en-
tregue ao candidato no ato da inscrição, de
9h às  17h, no  mesmo local onde forem reali-
zadas as mesmas .

5.23. O Manual do Candidato contendo o
programa das matérias a serem exigidas  no
concurso, bem como a bibl iografia sugerida,
será também entregue no ato da inscrição.

5.24. Em nenhuma hipótese haverá devo-
lução da taxa de inscrição.

6.3.2. As Provas Objetivas (Odontólogo e
Guarda Munic ipal Mascul ino) serão realiza-
das  no dia 30/03/2008, às 9h, nos locais Es-
tabelecidos  no   comprovante de  inscrição e
estarão de acordo com os  programas cons -
tantes no manual do candidato.

6.3.3. Somente será admitido nos locais
das provas, o candidato que estiver  munido
do original do documento oficial de identida-
de, sendo aceito Passaporte, Carteira de Mo-
torista com foto, Carteira de Trabalho, Cartei-
ra Oficial do Órgão  de Classe, além do com-
provante de inscrição.

6.3.4. O documento deverá estar em per-
feita condição, de forma a  permitir a identifi -
cação do candidato( foto e ass inatura).

6.3.5. Não serão aceitos protocolos ou
quaisquer outros documentos que impossibili -
tem a identi ficação do candidato, bem como a
veri ficação de sua assinatura.

6.3.6. O candidato deverá comparecer ao
local da prova, com antecedência mínima de
1 (uma) hora, portando  caneta esferográfica
azul transparente.

6.3.7. Nenhum candidato fará prova fora
do dia, horário ou local fixado.

6.3.8. Não haverá, sob qualquer  pretexto,
segunda chamada, nem jus ti ficativa de falta,
sendo considerado  eliminado do Concurso o
candidato que:

 a) ausentar-se do recinto da prova sem
permissão ou praticar ato de incorreção com
qualquer fiscal e seus  auxil iares   incumbidos
da real ização das  provas ;

b) uti l izar- se de quaisquer  fontes  de
consulta não autorizadas;

c) for  surpreendido em comunicação
verbal, escr ita ou por  ges tos, com outro can-
didato;

d) quebrar o sigi lo da prova mediante
qualquer sinal que possibili te a identificação;

e) não devolver a Folha de Respostas ;

f ) ausentar-se do local da prova, sem o
acompanhamento do fiscal, após ter assina-
do a lis ta de presença;

g) deixar  de ass inar a lista de presença
ou a folha de respostas;

h) entrar  no local de aplicação da prova
portando telefone celular, B IP ou quaisquer
outros meios  que sugir am poss ibil idade de
comunicação,  nem equipamentos  que pos-
sam causar danos  a  terceiros.

6.3. 9  Os 03 ( tr ês) últimos candidatos de
cada sala só poderão sair juntos.

6.3.10 O tempo máximo de duração da
Prova Objetiva será de 03 horas.

6.3.11   O candidato, ao terminar a prova,
só poderá sair depois  de 01 (uma) hora do
início da mesma.

6.3.12 O candidato que desejar levar o
caderno de questões deverá permanecer na
sala até o horário previsto para o término da
prova.

6.3.13. Os  gabari tos  das provas serão
afixados no hal l de entrada do Colégio Getú-
lio Vargas, na Secretaria Munic ipal Saúde e
disponibi l izados  nos   s it es:
www.portalvr.com / www.por talv r.com/fe-
vre, a partir das 16 h do dia  31/03/2008.

6.4. Da Aprovação e  Resultado

6.4.1. Serão considerados aprovados no
concurso para as vagas de ODONTÓLOGO,
os candidatos que atingirem 50% (cinqüenta
por cento) dos pontos  no total da prova obje-
tiva, assim distribuídos: 50% (c inqüenta por
cento) das questões  de Língua Portuguesa,
50% (cinqüenta por cento)  das  questões so-
bre Política Nacional de Saúde e   50% ( cin-
qüenta por cento) das questões de Conheci-
mentos Específicos, conforme quadro do i tem
6.3.1.

6. Das Provas, Aprovação e Resultado

6.1. O concurso  para os candidatos às
vagas de  ODONTÓLOGO constará de  Prova
Objetiva  (conhec imento) e Prova de Títulos.

6.2. Para os concorrentes às  vagas  de

GUARDA MUNICIPAL MASCULINO, o concur-
so será fei to em 3 (tr ês)  etapas . 1ª.  etapa:
Prova Objetiva   (Conhecimentos ),  2ª. etapa:
Tes te de Aptidão Física  e  3ª. etapa:  Aval ia-
ção Ps icológica.

Categoria 
Funcional 

 
Provas 

 
Conteúdo 

 
Nº de 

Questõe
s

Total de 
Pontos 

Mínimo 
de pontos 

p/ 
aprovação 

� Língua Portuguesa  10 10 pontos 05 pontos 
� Política Nacional de 

Saúde 
10 10 pontos 05 pontos ODONTÓLOGO Objetiva 

� Conhecimentos 
Específicos  

 

30 30 pontos 
 

15 pontos 

16 16 08 pontos 
GUARDA 
MUNICIPAL 
MASCULINO 
 

Objetiva  
(1ª. etapa) 

 

� Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos: 
� Código de Trânsito 

Brasileiro 
� Noções de Direito Penal 
� Regulamento da Guarda 

Municipal de Volta Redonda 
 

-
10 
10 
14 

 
10 
10 
14 
 

05 pontos 
05 pontos 
07 pontos 

 

6.3. Da Prova Objetiva

6.3.1. A Prova Objetiva  para os candidatos das duas  categorias será elaborada conforme
quadro abaixo:
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6.4.2. Serão considerados aprovados  na
Prova Objetiva, os  candidatos  a GUARDA
MUNICIPAL MASCULINO que atingirem 50%
(cinqüenta por cento) dos  pontos de  Língua
Portuguesa e 50% ( cinqüenta   por cento)  de
cada um dos componentes da área de Co-
nhecimentos  Específicos,  conforme pontua-
ção distribuída  no i tem 6.3.1.

6.4.3. Os candidatos aprovados na Prova
Objetiva, serão relacionados em ordem de-
crescente de pontos, observando-se a ca-
tegoria de  emprego a que concor rem:
ODONTÓLOGO  ou  GUARDA MUNICIPAL
MASCULINO.

6.4.4. Serão el iminados do concurso os
candidatos  que não atingirem a pontuação
mínima exigida no item 6.3.1 deste Edital .

6.4.5. O  resultado da  Prova Objetiva
para ODONTÓLOGO e para a GUARDA MUNI-
CIPAL MASCULINO  será  divulgado    nos
s it es: www.por talvr .com /
www.portalvr.com/fevre e  no  Jornal Diário
do Vale,  dia 15/04/2008.

6.4.6. A  convocação  para a  Prova de
Aptidão Física,  de  GUARDA MUNICIPAL
MASCULINO, será fei ta juntamente com a pu-
bl icação do resultado da Prova Objetiva.

6.5.Do  Teste de Aptidão Física - (2ª. eta-
pa)  - GUARDA MUNICIPAL MASCULINO

6.5.1. O Teste de Aptidão Física será, ex -
clus ivamente,  para os concorrentes às va-
gas para GUARDA MUNICIPAL MASCULINO.

6.5.2. Serão chamados  para  fazer a Tes -
te de Aptidão Física  os  candidatos aprova-
dos  na  Prova Objetiva, que atingirem até a
180ª. (centésima, octogés ima) classificação,
divididos  em 02 (dois)  grupos  para realização
dos testes em dois  dias.

6.5.3.  As provas do Teste de Aptidão Fí-
sica serão realizadas nos  dias , horár io e lo-
cal estabelecidos na convocação a ser publi-
cada no Jornal Diário do Vale e nos si tes
www.potalvr.com / www.por talvr.com/fev re
juntamente, com o resultado da Prova Objeti-
va.

6.5.4.  O Teste de Aptidão Física  consta-
rá  de  exercícios físicos   sob a  superv isão
e avaliação  de   uma   Banca      Examinado-
ra cons ti tuída,  exclus ivamente, para esse
fim.

6.5.5.    Serão exigidos, nesse teste, os
seguintes  exercícios físicos:

6.5.6.  Para esse teste o candidato deve-
rá apresentar -se no local es tabelecido na
convocação, 01 hora antes , trajado com ca-
miseta,  calção apropriado, tênis e munido da
declaração médica exigida no i tem 4.7, letra d
deste Edital.

6.5.7.  Os  candidatos submetidos  a essa
modalidade de Teste serão julgados   APTOS
ou INAPTOS.

6.5.8.  Todos os exercíc ios serão elimina-
tór ios, portanto, só participarão do exer-
cício seguinte os candidatos que cumpri-
rem o mí nimo  estabel ecido em  cada
exercício, até que se comp lete toda a
série (a,b,c,d ,e) . – Os exercícios serão
conforme  demonstrad o  no Manual do
Candidato.

6.5.9.  Serão aprovados, nessa etapa, os
candidatos que cumprir em todos os exercíci-
os nos tempos  exigidos e, assim,   julgados
APTOS pela Banca Examinadora.

6.5.10. Não haverá segunda chamada,
sendo julgado INAPTO o candidato que, no
momento do Teste de Aptidão Física apresen-
tar  qualquer alteração fisiológica, ps icológi-
ca, ou deficiênc ia fís ica momentânea
(luxações,contusões, fratura, etc.) que o im-
possibi li te de realizar os   exerc íc ios.

6.5.11.  Os candidatos que forem julga-
dos INAPTOS no Teste de Aptidão Física,  se-
rão el iminados do concurso.

6.5.12. O resultado do Tes te de Aptidão
Fís ica será divulgado nos  si tes
www.portalv r.com / www.portalv r.com/fev re
e publicado no Jornal Diário do Vale, tr ês dias
após a sua real ização, onde constará, tam-
bém, a convocação para a Avaliação Psico-
lógica definindo dia, hora e local.

6.6. Da Avaliação Psicológica ( 3ª.etapa)
– GUARDA MUNICIPAL MASCULINO

6.6.1. Os 100 p rimeiros cand idatos
classificados conforme item 6.4.2. des-
te Edital e julgados APTOS no Teste de
Aptidão Física, serão convocados para
Avaliação Psicológica.

6.6.2. Os  candidatos  convocados  para
Aval iação Psicológica deverão chegar  ao lo-
cal estabelec ido com 1h (uma hora) de ante-
cedência, portando o comprovante de inscri-
ção, o documento de identidade e caneta es-
ferográfica azul ou preta ( transparente) .

6.6.3. O candidato que não compa-
recer até o horário es tabelec ido para a reali-
zação dessa Avaliação,  sob qualquer alega-
ção, perderá o direi to  à  mesma.

6.6.4. A Avaliação Psicológica cons-
tará de uma bateria de testes ps icológicos
de nível  mental e de personal idade, com o
objetivo de afer ir se o candidato possui  o
perfil  adequado ao exercício da função.

6.6. 5. Nessa etapa,  os candid atos
serão considerados Indicados ou Contra-
indicados, para o exercício da função.

6.6.6. Todas as etapas do con curso
para GUARDA MUNICIPAL MASCULINO te-
rão caráter el iminatório. Portanto, será eli-
minado do Concurso para GUARDA MUNICI-
PAL MASCULINO, o cand id ato  que não
atingir  a pontuação mínima exigida para
a Prova Objetiva, for julgado INAPTO  no
Teste de Aptidão ou Contra-indicado na
Avaliação Psicológica.

6.6.7. Caso o número de candidatos
classif icados após  a realização do Teste
de Aptidão Física e  Aval iação Psicológica,
não corresponda ao  número  de vagas
publicadas no item 2 deste Edital,  se-
rão convocados, para realização desses
Exames, o s candidatos imediatamente
aprovados na Prova Objetiva, obedecen-
do-se, rigorosamente, à ordem de clas-

sificação e guardada a mesma propor-
ção de  vagas ut ilizada na primeira cha-
mada. ( 03 por um) .

6.6.8. Após  a real ização das  tr ês  ( 03)
etapas do  concurso, os candidatos aprova-
dos serão relacionados em ordem dec res -
cente de pontos  na Prova Objetiva, com vis -
tas à classificação final.

7. Dos  Títulos  (Somente para  ODONTÓ-
LOGO)

7.1.  Os  candidat os   às   vagas  de
ODONTÓLOGO   aprovados na  Prova Objeti-
va,  se  detentores de Títulos admissíveis  e
aferíveis,   conforme especificados no qua-
dro abaixo, deverão entregá-los,  no 1º dia
úti l após a publicação do resultado dessa
prova,  na sede administrativa da FEVRE, no
mesmo endereço e horário em que foram re-
al izadas as  inscrições.

7.3.  O s documentos referentes aos  Títu-
los não serão devolv idos aos  candidatos,
permanecendo na FEVRE.

7.4.  É  de inteira responsabil idade do can-
didato a entrega de seus  Títulos, no local e
data prevista, bem como a guarda do recibo
correspondente a essa entrega, até a pres -
cr ição de todos os prazos legais.

7.5.  A comissão de concurso, ao abrir
cada envelope, confer ir á a documentação
nele contida antes  de proceder à pontuação.
Constatando que a mesma confere com a re-
lação do envelope, computará os pontos dos
Títulos exis tentes, fará o devido registro em
ata, não cabendo qualquer  r ecurso por par-
te do candidato.

7.6.  O somatório dos pontos obt idos
nos Títulos  com o resultado da Prova Ob-
jetiva, determinará a classificação final
do candidato a ODONTÓLOGO.

7. Dos Recursos

8.1.  O candidato que se julgar preju-
dicado terá 02 (dois) dias  úteis para re-
correr, a contar do dia seguinte à divul-
gação do gabarito da Prova Objetiva.

8.2.  O  recurso, exc lusivamente para a
Prova Objetiva, deverá ser individual, devida-
mente fundamentado em provas que acom-
panharão o    r equerimento constante do ma-
nual do  candidato.

8.3.  O valor a ser cobrado pela interposi-
ção do recurso será correspondente a 20%
(v inte por cento)  da taxa da inscrição e de-
verá ser depositado,  conforme estabelecido
no item 5.4.

8.4.  O requerimento do recurso acompa-
nhado do comprovante de pagamento da
taxa prev ista no item 8.3, deverá ser  proto-
colado no Gabinete da Pres idência da FE-
VRE,  s ituado à Rua 154, nº  783 – Bairr o
Laranjal, de 8h às  17h, dentro do prazo pre-
vis to no  item 8.1. deste Edital não sendo
aceitos os  r ecursos postados.

8.5.  Serão indefer idos pela Comissão de
Concurso, os r ecursos  dos candidatos  que
não cumprirem os itens  acima.

8.6. Após  a apreciação dos recursos, se-
rão divulgados os seus  resultados  bem como
a classificação dos aprovados  na Prova Ob-
jetiva.

8.7.  Os pontos r elativos  às questões
anuladas nas Provas Objetivas, tanto para
ODONTÓLOGO quanto para  GUARDA MUNI-
CIPAL MASCULINO serão atribuídas a todos
os candidatos.

8. Classificação

9.1.  Os candidatos às vagas de O DON-
TÓLOGO e GUARDA MUNICIPAL MASCULINO
serão c lassificados por ordem decrescente
de pontos.

9.2.  Em caso de igualdade de pontos para
as duas  categorias (Odontólogo e Guarda
Municipal Mascul ino) serão adotados   para
efeito de desempate os seguintes cri térios:

9.2.1. Candidatos  às vagas  de ODONTÓ-
LOGO :

1) Maior número de pontos  nas ques-
tões de Conhecimentos Específico

7.2. Os Títulos deverão ser entregues em fotocópias autenticadas , em envelope tamanho
ofício fechado, anexado à folha de rosto constante no  manual do candidato, cor retamente
preenchida e colada na fr ente do envelope.

Títulos Mínimo 
de 

 Pontos

Máximo 
de 

 Pontos

Comprovantes 

Doutorado na área Odontológica 
(Endodontia, Periodontia, Prótese dentária)

Doutorado nas demais 
especialidades odontológicas 
 
(máximo de 02 títulos) 

 
04  

pontos 
 

03 
pontos 

 
08  

pontos 
 

06 
pontos 

 
Diploma ou certificado acompanhado de 
Histórico Escolar expedidos por Instituição 
Oficial, devidamente autorizada. 
 
Diploma ou certificado acompanhado de 
Histórico Escolar expedidos por Instituição 
Oficial, devidamente autorizada. 
 

Mestrado na área  de Odontologia 
(Endodontia , Periodontia e Prótese 
Dentária) 
 
Mestrado nas demais áreas 

odontológicas 
 
(máximo de 02 títulos) 

 
02 

pontos 
 

01 
pontos 

 
04 

pontos 
 

02 
pontos 

 
Diploma ou certificado acompanhado de 
Histórico Escolar expedidos por Instituição 
Oficial, devidamente autorizada.   
 
Diploma ou certificado acompanhado de 
Histórico Escolar expedidos por Instituição 
Oficial, devidamente autorizada.   

 

Modalidade de Exercício                                 Tempo/ Execução                 Míni mo para cl assifi cação (APTO) 
 

a) Polichinelo                                                   60 segundos                      Mínimo de  50 exercícios 
 b) Apoio de Frente                                           60 segundos                      Mínimo de  10 exercícios  
 c) Corri da de 50 metros                                   10 segundos                      Mínimo  de 50 metros                
 d) Exercícios abdominais (Remador)              60 segundos                      Mínimo  de 35 exercíci os 
 e) Corrida de 12 minutos                                 12 minutos                         Mínimo de 1500 metros                                                   
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PARTES: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA RE-
DONDA - COHAB-VR E WAVEGRAPH –COMPUTAÇÃO
GRÁFICA LTDA.

OBJETO: Prestação de serviço na impressão  de
b loqueto bancário.

VALOR: R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais)
m ensais.

PRAZO : 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 01 de janeiro de 2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO:001/2007 – COHAB-VR.

2) Maior número de pontos  nas questões sobre Política
Nacional de Saúde

3) Maior número de pontos nas questões de Língua Por-
tuguesa

4) Mais  idoso
9.2.2. Candidatos às vagas de GUARDA MUNICIPAL MAS-

CULINO:
1) Maior  número de pontos nas questões do Código de

Trânsito Brasi leiro
2) Maior número de pontos  nas  questões de  Noções  de

Direito Penal
3) Maior número de pontos nas questões de Língua Por-

tuguesa
4) O mais idoso
9.2.3. Em caso de igualdade de pontos para os portado-

res  de Deficiência Física, tanto para o ODONTÓLOGO quanto
para GUARDA MUNICIPAL MASCULINO, o desempate será fei-
to de acordo com o estabelecido nas Leis Municipais nº .o

3.113/94  e  3221/95:
1) Ser ar rimo de família com apresentação da documen-

tação específica.
2) Ter maior  número de dependentes que vivam às  ex-

pensas do candidato até o limite de 21 anos.
3) Não possuir qualquer fonte de renda, incluindo pen-

sões e aposentadoria.
4) Persistindo o empate, a desigualdade será pelo cr ité-

rio de notas, uti lizado para os demais candidatos.

10. Da Contratação

10.1. Os candidatos  aprovados  e classificados de acordo
com o número de vagas publicadas neste Edital serão contra-
tados sob o  regime jurídico da Consol idação das Leis do Tra-
balho (CLT).

10.2. Concretizada a implantação do  novo  instituto de
previdênc ia dos servidores  do município, os contratados atra-
vés  deste concurso  serão chamados a optar pela perma-
nência no regime celetista ou pela transferência para o regi-
me es tatutário, desde que preencham as  condições a serem
es tabelecidas na  Lei de criação do referido insti tuto.

10.3. Os servidores que fizerem opção pelo regime
estatutário serão regidos pela estatuto do funcionário
público municipal, com renúncia tácit a à legislação ce-
letista.

10.4. A contratação do candidato aprovado e classificado
segundo os  cri térios  estabelecidos, dar -se-á de acordo com
o número de vagas publicadas  neste Edital e seguirá, rigoro-
samente, a ordem de c lassificação.

10.5. A contratação do candidato class ificado só ocorrerá
após  o mesmo ser considerado APTO em exame de inspeção
médica, a ser realizado sob a orientação da Secretaria Muni-
cipal de Administração.

10.6. O contratado  como ODONTÓLOGO será lotado na
Secretaria Municipal de Saúde e o GUARDA MUNICIPAL MAS-
CULINO na Secretaria Munic ipal de Adminis tração.

10.7. No ato da contratação, o candidato classificado de-
verá apresentar, além dos documentos exigidos para a inscri-
ção, todos os demais  documentos (original e cópia) que o De-
partamento de Recursos Humanos da SMA julgarem necessá-
rios, tais como:

a) Carteira de Trabalho
b) Comprovante de Registro no  Conselho Regional de

Odontologia
c ) Carteir a de Identidade
d) CPF
e) Título de E leitor + comprovante de votação no último

pleito eleitoral
f ) Cartão PIS ou PASEP
g) Certi ficado de Reservista
h) Certidão de Nascimento ou Casamento

i) Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos
j) Fotocópia da Caderneta de Vacinação dos fi lhos me-

nores de 7 anos .
k) Diploma ou Declaração de conclusão do curso ex igido

e da Especialização no caso dos Odontólogos.
l) 2 retratos 3x4 (r ecentes)
m) Comprovante de res idência atual izado, no nome do

candidato
n) Resultado do Exame Admissional
o) Car teira Nacional de Habil itação em qualquer categoria

atual izada –  (Guarda Municipal Masculino)
p) Atestado de Antecedentes Criminais –Fórum -   (Guar-

da Municipal Mascul ino)

10.8. O  candidato que não apresentar, no ato da contra-
tação, a documentação exigida será el iminado do concurso e
sua vaga oferecida a outro, imediatamente, c lassificado.

10.9. Os  contratados para Guarda Municipal Masculino,
ao se apresentarem ao Comando da Guarda, r ealizarão uma
entrevis ta social.

11. Das Dispos ições Gerais

11.1. O concurso terá validade de 02 (dois ) anos, a con-
tar da data da homologação dos resultados, podendo ser
prorrogado por igual período, a  cr itér io da Secretaria Munici-
pal de Administração.

11.2. As   vagas que surgirem durante o prazo previsto no
item anterior  serão preenchidas   pelos candidatos aprovados,
obedecendo-se, rigorosamente,  à  ordem de  classificação.

11.3. Os novos contratados estarão sujeitos ao período
de experiência previsto no Ar t. 445, § único da CLT.

11.4. Será considerado des istente o candidato que não
comparecer dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados a par tir
do recebimento da convocação,  que será enviada para o en-
dereço informado na ficha de inscrição.

11.5. Será excluído do Concurso, por Ato da Comissão
designada pelo Diretor Pres idente da FEVRE, o candidato que
fizer dec laração falsa ou inexata:

11.6. O  candidato será r esponsável pela atual ização e
exatidão dos dados cons tantes de sua ficha de inscrição,
princ ipalmente o endereço  r es idencial, durante o prazo de
validade do Concurso.

11.7. O candidato que necessitar fazer qualquer alteração
nos dados  constantes em sua ficha de inscr ição (endereço,
telefone etc.) no período de validade do concurso, deverá en-
tregar, no setor de Recursos Humanos da Secretaria Munici-
pal de Administração, nos  dias úteis , em horário de func iona-
mento, um requerimento especificando as alterações.

11.8. Não será fornecido ao candidato qualquer documen-
to comprobatório de classificação ou aprovação nesse Con-
curso, valendo, para esse fim, a Homologação divulgada no
Órgão Oficial da PMVR – Jornal Volta Redonda em Destaque.

11.9. A inscrição no Concurso implicará plena aceitação
das  condições es tabelecidas no presente Edital, sobre a qual
nenhum  candidato poderá  alegar desconhecimento.

11.10. Os casos omissos  serão resolvidos pela Comissão
do Concurso.

Volta Redonda, 08 de fevereiro de 2008.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Munic ipal de Administração

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA
REDONDA/RJ

JUSTIF ICATIVA: Pelo presente processo n.º 0223/
2008, pretende-se atender a Solicitação de Compras nº
131/2008 Supervisão de Viaturas/GMA, referente a aqui-
sição de um AUTOMÓVEL VOLKSWAGEN POLO SEDAN,
MOTOR 1.6 8V (FLEX), ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO ELETRÔ-
NICA MULTIPONTO, COM AR CONDICIONADO E DIREÇÃO
HIDRÁULICA, ANO 2007/2008, NA COR BRANCA. Emba-
sados no parecer da Assessoria Jurídica, exarado nas
f ls. 10 e 18 do processo em epígrafe e fundamentado
no Artigo 25 Inciso I c/c Artigo 15 Inciso I da Lei 8666/93 e
suas alterações , que torna inexigível a Licitação, bem
como Portaria de Padronização nº 271/95, s.m .j., do Ilmº
Sr. Diretor Executivo , não vemos nenhum impedimento
para aqu isição do objeto acima citado.

EMPRESA: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA.

VALOR: R$ 41.781,00 (quarenta e um mil setecen-
tos e oitenta e um reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A: 45175120462 12 -
449 0520000

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES – MATR.
13.650

PRESIDENTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com Ar tigo 25 Inciso I c/c Artigo 15, Inciso I
da Lei 8666/93 e suas alterações, acato e autorizo a
justificativa da Comissão Permanente de Licitação no
que se refere o processo de compra e firma adjudicada,
respectivamente acima mencionada.

31 de janeiro de 2008.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

COHAB - Companhia de
Habitação de Volta Redonda

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto
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